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Ementa: Aplaudir os trabalhos realizados pela equipe do 5º Distrito Policial do Município de Guarulhos-SP, os Policiais

Civis Camila Pacheco, Marcela Campos, Márcio Caneschi, Marcelo Moraes, José Aguibson, André Pinto e Emerson

Gasparini, comandados pelo Delegado Titular, Dr. Fúlvio Mecca, que na data do dia 07 de junho prendeu pastor

suspeito de ter praticado o crime de estupro contra menores no município de Guarulhos.
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Moção
 

 
 
MOÇÃO Nº      , DE 2023
 
 
 
 
 
            Aplaude os trabalhos realizados pela equipe do 5º Distrito Policial do Município de Guarulhos-SP,
os Policiais Civis Camila Pacheco, Marcela Campos, Márcio Caneschi, Marcelo Moraes, José Aguibson,
André Pinto e Emerson Gasparini, comandados pelo Delegado Titular, Dr. Fúlvio Mecca, que na data do
dia 07 de junho prendeu pastor suspeito de ter praticado o crime de estupro contra menores no município
de Guarulhos.
 
 
 
Segundo descritos na ocorrência, Joilson da Silva de Freitas Santos, de 39 anos era integrante da Igreja
Batista Lagoinha de Guarulhos e atuava como pastor e orientador de célula, responsável por cuidar de
crianças  e  jovens  desta  comunidade  evangélica.  Joilson  utilizava  desta  função  para  levar  estes
adolescentes até a sua residência e assim praticar atos libidinosos, sendo que na data dos fatos, um
adolescente  de  16  anos  procurou  ajuda  policial  e  relatou  o  fato  criminoso.  Após  iniciadas  as
investigações, foram descobertos mais outras duas vítimas, de 13 e 16 anos que também relataram o
estupro. A autoridade policial de plano solicitou o pedido de prisão, que após deferido, foi até a casa do
suspeito para o cumprimento da ordem judicial, eis que junto á prisão do suspeito foram apreendidos
equipamentos que serão encaminhados à perícia. A igreja Igreja Batista da Lagoinha de Guarulhos por
sua vez se manifestou por meio de nota dizendo que Joilson "não era pastor da Igreja e nunca foi
ordenado ou consagrado ao ministério pastoral. Que o mesmo não exercia função oficial, não era líder
responsável pelas crianças e/ou adolescentes, e não detinha autorização para 'discipular' ou atender
pessoas em sua residência".
 
 
 
Diante do exposto apresentamos a seguinte moção:
 
 
 
“A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo aplaude os Valorosos Policiais Civis do 5º Distrito
Policial  de Guarulhos,  Camila Pacheco, Marcela Campos, Márcio Caneschi,  Marcelo Moraes,  José
Aguibson, André Pinto e Emerson Gasparini, comandados pelo Delegado Titular, Dr. Fúlvio Mecca, que
na data do dia 07 de junho prendeu pastor suspeito de ter praticado o crime de estupro contra menores
no município de Guarulhos”.
 
 
 
Por fim, requeiro seja a presente MOÇÃO DE APLAUSOS encaminhada à Delegacia Seccional  do
Município de Guarulhos para que seja dada a devida ciência e encaminhada a merecida homenagem.
 
 
 
 
 
Sala das Sessões, em 12 de junho de 2023.
 
 
 
 
 
a) Marcio Nakashima
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